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coMrssÃo DE JU§TIÇÂ E REDÂÇÃO

PÁR§CER N" O2Ü/?026

PARECER I}A COMISSÃO }E JUSTIÇÀ E REDÂÇÃO, SOBRE O
PRCJETO DE LEI N' 014/2A26 DE AUTORIA DO YEREADOR
NARCELI+ B{}S,+N}*S ÂLIVIEII}A.

I - Relatório:

O Projeto de Lei n" 014/2026, de autaria da Yereadar Narcélic dos Anjos Almeida, tem

eorno objetivo a denominação do Centro de CulturaRaimundo Norato Cipriano, situado no Ceatro

do Município de Amaatada, revoga a Lei ns 69*í2üÜ7 e dá outras providências.

O Prejeto foi prat**alado nesta Casa Legislativa *rc 24 de março de 2026. Após sua

leitura na 8' Sessâo Ordinária àe 2*26, Íic*u apta aa recebimenlo de emendas.

§eguindo os trâmites regimentais, o Fr*jet* foi ençaminhada a esta Comissão para análise

dos aspeetos afetadas-

E o relatório.

II - Fundamentação:

O Projeto de Lei em análise estrâ redigido de forma clara, objetiva e concisa, em

conformidade eom a ort*grafia oficial, estanda devidamente subscrito por seus autores. Ãdemais,

apresenta ementa sucinta e justificativa escrita, em abservância ao disposto na Regimento Interno

da Câmara Municipal e à boa tácniea legislativa.

A distribuição d* texta tarnbém está dentra d*s padrõ*s exigidos, atendendo aos

requisitrs de admissibilidade- A matéria veiculada neste Projeto de Lei se adequa aos princípios

de competência legislativa assegwados ao Municípia, conforme o artigo 30, inciso 1, da

Constituição Federal. Não há c*nflito Çüln a campetência privativa da União Federal, nos termos

dc artigo 22 da Constituição Federal, nem com a carupetência çor:lcorrente entre a União, os

Estados e o Distrito Federal, coaforme o artigo 24 da Constituição Federal.

O projeto pode prosseguir ern tramitação, pois tbi elab*rado dentro da competência

legislativa desta Casa, nos termüs do artigo 30, incisc 1, da Constituição Federal, quÊ assegura aos

Municípics a prerrcgativa ds legislar s*bre assustos Ce interesse lccal, dispositivo com idêntica

redação no artigo 18, incisa I, da Lei Orgânica Municipal.

Por interesse local entende-se:

t(trsd*s t)s {rs,íutlios da híunicípirs, wesmo eü, qae eÍe não fosse o

'ú*icts irzíeress*do, desde qÍre sei* o pri*dp*l. E ü sua

prerk:rxixÉxris; tudç qa€ rep€rcuíe direts e imediaíamente rua vid{}

municipal é de iníeresse laca!'. (CASTRO José Niio de, ír Direito
§zlunicipal Positivo, 4. ed., Editora De1 R.ey, Belo Horizonte, 1999,

p 4e).
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Con-oborando o alegadc, cs e*sinamentcs da mestre Eely Lopes Meirelles, inD]JJ.eita

Municipal Brasileiro, 13u ediçãc, Malheircs, página 587:

orVale resssltar que essdÍ competência do Àáunicípio para legislar
'sobrt sssifffíüs de ifiíer€sse ltstal' bem ccxnç a de 'mrpiemtníar cr

legistaçãafedersl e estaduaí r?o que cauber'- ou seic, eín ãssuntos

em que pretíomlne * inletesse \oc*l- ampÍiam signirtcafivamente G

atuação legtslaÍiva ds Câmara de írere*dares'

()
Leis de iniciaíiv* da cámsra, au wais propriamente, de seus

yeyeadores são tadss üs que a lei orgânica municipal não reserva,

expressa e prhtaÍivanteníe, à iniciativa do prefeito. Ás leis argânicas

municipais devem reproduzir, dentre GS rnaíériüs previsías nos ü/ís.

61, §1'e 165 da CF, as que s€ inserem no ámbito da competência

municipaí. são, poís, de inicistiva exelusivs do prefeíto, coÍna

che"{e do txecutivo Íoca!, os praieíos de lei qae dkponham sabre m

criução, estrtrtaÍ$Çtio e flíributções das secretarias, órgiios e entes

dt Administração PtibÍica Municipal; maÍrifin ile organização

admirrístrstiva e plu*eiaxte$to rle exetução de obras e serviços

púbtieos; criaçã* tk e*rg*s, fuxções oa e&pr€ga§ públicos na

Adminis*açãa dira*, aatarquía e fundacional do Município; o

regime jr*rídit* iutixr e previderciária éx s*r:id*rx mwxteip*ís'

fi_rcação e *amenta de st*ç remun**ção; plano plurfu*ual, as

diretriZes orça*eentdri*s, o arÇãmenta a*u*l e as critÍirios

suplemeretares e especiak. Ü§ der*çis praletos competem

concofreirteftrente *o prseito e à cãmare, na forma tegímental."
(grifo *ossa).

Observa-se o preenchimentü dos requisitos constantes nc art. 3o da Lei Municipal no

13ü212Ç21,de L4 de ju*ha da2Ü2i, a saber:

I - os homenageados deverão gozar de bom conçeito sccial,

obsmvmtéo-se * sispst* ric artigo 1o, da Lei Federai 6.454/71, dt
24 de outubrc de !977, que proíbe atribuir nome de pessoa viva a

bem Pút'lico.
Ii - que o homeaageado tenha comprovadamente prestado serviços

relevantes aa Municipis, ou ao Estado, o1l ao Pais e ou à

Humanidade, nos dive§c§ câmpos do ccúecimento humano, da

educação, da cultur4 das esportes, das artes, da politica e da

{ilanúopia;
III - que resgâtem e se identifiquÊrn Çom a história de Amontada;

IV - que não haja outra via proprio ou logradouro público a quejá

tenha sido atribuíd* o Éüm€ da pessoa a quÊm se pretende

tromenagÊ.ar,

Foi dispensada a apresentaçãa da ccrlidão de óbito, confcrme * art. 4o, pxiryrafo único

da Lei Municipal rf 13{}2lZ*21, áe i4 de jr*iro d*Z*27, a §âber:

Paragrafo único - será dispensada a comprovação do óbito nos casos

publieers s ftütóriüs.
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euanto ao quórum de votação, a Câmara somente pode deliberâr com a presença da

maioria absoluta dcs Yereadores, adotando, neste câso, a vctação namiaal e por maioria simples,

confcrme o Regimento lnterno.
por {im. caso aprôvâdo, * Fro_ieto será eaviado para elaboração do autógrafo e posterior

sanção og veto do Exeçr*ivo, em eonformidade ÇoÍn os trâmites previstos na legislação municipal'

IÍI - Opirião:

Concluímos que o Projeto de Lei em aúlise preenche todos os pressupostos legais e

constitucionais vigentes de admissibilidade-

Desta forma, apinamos pela regular trâmitâção do Projeta de Lei rf 0L412Ü26, de autoria

do VereadorNarcelio das Ánjas Almeida.
_!-
H o Parecer

Arnonlada -- CE., 17 de abril de 2026

Relalor

fV - Decisãa da Comissã* de Justiça e Redação.

Analisadas as cantextualizações e argumentações do relator, a Co,missão de Justiça e

Redação segue o pârecer dc reiator, manifestanda*se FAYORÂYEL ao P§eto de Lei no

01412026,para que tenha continuidade regimental nesta Câmara de Yereadares.

Amontada - CE.. i 7 de abri de 2026

[\<( É
r*\Àr-v' I

N{aria Sirnara Saldanha
Presidente

D*r^"^
í. noor(uesIrr'eitas \Yangles Carneiro

Relatclr Membro

i)3 u fâvor, pelas conclusões do
pa\ecer.

O§ a favaq pelas canclusÕes d* {X i a tàvar; pe}as corctm§es do

pareeer pãrecer

( ) contra, pela reprovação do { } csntÍâ, pela reprcvação do { ) contra, pela reprovação do

parecer. parecsr. parecer'
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